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PORTARIA Nº 032
De 19 de junho de 2023

O  DIRETOR  PRESIDENTE,  DA  EMPRESA  SERGIPANA  DE  TECNOLOGIA  DA 
INFORMAÇÃO - EMGETIS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas no ESTATUTO da 
EMGETIS.

CONSIDERANDO o artigo 109, do ESTATUTO da EMGETIS, o qual estabelece a licitude da delegação 
de atribuições conferidas ao Diretor-Presidente, observadas as limitações legais pertinentes e vedada a 
subdelegação.

CONSIDERANDO   que  o  artigo  66,  inciso  XIV,  do  Regimento  Interno  da  EMGETIS,  firma  a 
competência,  de  todas  as  Chefias,  de  “executar  outras  atividades  correlatas  ou  de  âmbito  de  sua 
competência que lhe foram conferidas ou determinadas pelo superior hierárquico” e

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 116/2023 de 12 de junho 2023 – EMGETIS.

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º – Delega ao Diretor de Administração e Finanças,  senhor. HAROLDO ANDERSON DEDA 
FILHO, a competência para assinar os cartões de ponto, conforme todas as condições aduzidas acima.

Parágrafo  Único  -  A delegação  objeto  desta  Portaria  trata  da  competência  do  Diretor  Presidente 
constante dos arts. 96 e 107, do ESTATUTO DA EMGETIS. 

Art. 2º - O prazo da delegação, conferida nos termos do artigo anterior, é  indeterminado, podendo o ato 
da delegação ser revogado a qualquer tempo.

Art. 3º - A delegação conferida por esta Portaria não admite subdelegação.

Art. 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e revoga a Portaria 094/2016 de 29 de 
novembro de 2016..
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Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
Aracaju, (SE), 19 de junho de 2023.

EZIO PRATA FARO
Diretor(a) Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: EUTF-51RW-KJBT-7HD2

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/05/2026 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

EZIO PRATA FARO
19/06/2023 09:16:13
(Certificado Digital)



